
 

   

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DA LICITAÇÃO BANESTES Nº 

0005/2021 

 

 

 

 

Ref.: LICITAÇÃO BANESTES N° 005/2021 

 

 

 

BARRETO E DOLABELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 10.895.072/0001-06, com sede em SIG QUADRA 1 LOTE 

495/505/515, Cobertura 4, 4º andar Brasília- DF, com endereço eletrônico: 

barretodolabella@barretodolabella.com.br, representada por sua administradora 

Camilla Rabello Carvalho Jardim Rabadan, casada, advogada, inscrita na OAB/DF 

40.608, vem, muito respeitosamente, apresentar  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face do julgamento das propostas técnicas proferido por esta Ilustre Comissão de 

Licitação, fazendo-o nos termos que passa a expor. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do item 18.1 do edital, a licitante dispõe do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis para interpor o seu recurso administrativo em face de todos os atos praticados pela 

Comissão de Licitação no curso do processo licitatório.  

A licitante, ora Recorrente, foi informada por e-mail que o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis foi restabelecido, com término no dia 20.01.2022. 

Assim, protocolada nesta data, não há a menor dúvida acerca da sua 

tempestividade. 

 

 

mailto:barretodolabella@barretodolabella.com.br


 

   

2. DAS RAZÕES PARA MAJORAÇÃO DA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA AO ESCRITÓRIO 

BARRETO E DOLABELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

2.1 Da área cível 

2.1.1 Da comprovação de título de mestrado em Administração Pública 

É compreensível pela análise do quesito nº 2, do item 11.2., extrair que o título de 

especialização na área de atuação pretendia pontuar de 1 (um) à 5 (cinco) pontos.  

Visando tal pontuação, o Escritório Barreto Dolabella Advogados anexou o título 

de mestrado em Administração Pública do Dr. Ivan Pereira Prado. Não obstante, o 

documento foi desconsiderado pela justificativa de não estar relacionado com a área de 

atuação pretendida.  

Porém, esta decisão merece ser revisada.  

O BANESTES é uma sociedade de economia mista e, portanto, integra a 

Administração Pública Indireta. Por conta disso, é necessário, além dos 

conhecimentos básicos em Direito Civil, Recuperação Judicial e Trabalhista, 

conhecimentos específicos em Direito Administrativo. 

O título de mestrado em Administração Pública do Dr. Ivan Pereira Prado alcança 

diretamente todas as áreas pretendidas na licitação por este escritório, devendo ser 

considerada na pontuação.  

Dadas as circunstâncias, ao escritório Barreto Dolabella Advogados deverá 

ser adicionada a pontuação de 03 (três) pontos na área cível pelo título de mestrado 

em Administração Pública do Dr. Ivan Pereira Prado, visto que atende as especificações 

edilícias.  

 

2.1.2 Dos atestados de capacidade técnica emitidos pela Caixa Econômica 

Federal  

Cuida-se de processo licitatório nº 005/2021, no qual ficou pré-estabelecido os 

critérios definidores da pontuação técnica no tópico 11. 

No quesito nº 3 do tópico mencionado, ficou pactuado que seria atribuído 1 (um) 

ponto para cada contrato na área jurídica com Instituições Financeiras e/ou 

seguradora.  

Em consonância ao que foi pedido no edital, foram anexados três atestados da 

Caixa Econômica Federal, cada um fazendo referência a um contrato distinto, de 



 

   

abrangência geográfica (São Paulo, Bahia e Palmas), CPNJ e período de prestação dos 

serviços diversos (2016; 2017-2018; 2020 – 2021) também totalmente distintos. Veja-

se: 

 

 



 

   

 

De forma desarrazoável e desproporcional, na análise de pontos foi considerada 

a pontuação de apenas uma Certidão de capacidade técnica, por se tratar da mesma 

instituição financeira.  

A justificativa apresentada no julgamento da pontuação foram critérios não 

estabelecidos no edital, quais sejam os contratos anexados, que não poderiam ser de 

instituições financeiras repetidas.  

Ao contrário, o edital determinava que para cada contrato de instituições 

financeiras seria atribuído um ponto, não especificando sobre a diversidade dos Bancos. 

A equivocada interpretação viola o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, previsto no art. 5º da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 

14.133/22), que estabelece que não há espaço para arbitrariedade ou escolhas de 

licitantes por regras não estabelecidas no edital.  

Por certo, assim, o escritório Barreto Dolabella Advogados faz jus à adição de 

02 (dois) pontos na área cível, considerando que cada atestado representa um 

contrato distinto, como tal prevê o Edital, sob pena de violar as regras edilícias.  

 

2.1.3 Dos atestados emitidos pelo Banco do Nordeste S/A 

Na análise do item 3 (atestados de capacidade técnica) não foram considerados 

os atestados do Banco do Nordeste por não terem sido especificada, pelo Banco 



 

   

Emitente, a área de atuação pretendida.  

No entanto, é entendimento pacifico do Tribunal de Contas da União - TCU que a 

Comissão de Licitação, pautando-se no princípio do formalismo moderado e visando a 

escolha da proposta mais vantajosa, deveria realizar diligência para esclarecer ou 

complementar as informações presentes nos atestados de capacidade técnica. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração 

por erro de baixa materialidade que possa ser sanado mediante 

diligência, por afrontar o interesse público. 

Acórdão 2239/2018-Plenário | Relator: ANA ARRAES 

ÁREA: Licitação | TEMA: Proposta | SUBTEMA: Desclassificação 

Outros indexadores: Erro, Diligência 

 

Não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência de 

informações que possam ser supridas por meio de diligência, 

facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, desde que não resulte 

inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre os 

participantes. 

Acórdão 2873/2014-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

ÁREA: Licitação | TEMA: Habilitação de licitante | SUBTEMA: 

Diligência 

Outros indexadores: Ausência, Informação 

 

Não há previsão legal, para fins de qualificação técnica, da 

apresentação de notas fiscais para comprovação dos atestados de 

capacidade técnica. Contudo, é faculdade da comissão de licitação ou 

do pregoeiro realizar diligências para verificar a fidedignidade dos 

documentos apresentados pela licitante. 

 

Acórdão 1385/2016-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIR 

ÁREA: Licitação | TEMA: Qualificação técnica | SUBTEMA: Atestado 

de capacidade técnica 

Outros indexadores: Comprovação, Nota fiscal, Diligência 

 

Assim, à luz dos princípios do formalismo moderado e da proposta mais 

vantajosa, o escritório Barreto Dolabella Advogados requer que seja aberto prazo para 

sanar a falha apontada pela Comissão de Licitação ou, alternativamente, que seja 



 

   

acrescentado 01 (um) ponto ao escritório ora Recorrente em relação ao tópico em 

exame. 

 

2.1.4 Dos trabalhos no âmbito do direito civil 

Extrai-se do quesito 6, do item 1.21, que serão atribuídos pontuação aos trabalhos 

jurídicos na área pretendida nos seguintes termos:  

Trabalhos jurídicos na área de atuação pretendida publicados em revista 

ou livro que possuam Qualis (conjunto de procedimentos utilizados pela 

Capes –Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior), 

com classificação reconhecida para a área do Direito. Deve ser 

comprovado com o envio da cópia da capa e cópia da contracapa, 

contendo o registro e índice com título do trabalho e o nome do autor. 

 

O termo “trabalho jurídico na área de atuação pretendida” foi alvo de 

esclarecimentos e recebeu a seguinte resposta:  

Diante do exposto, esclarece-se que para fins de pontuação como 

trabalho jurídico no item 6 dos Demonstrativos de Pontuação dos 

Requisitos Qualificativos do Edital de Licitação nº 005/2021, será 

necessário que o artigo ou livro jurídico aborde tema específico de 

determinado ramo do direito, independente do título atribuído, é 

importante que no resumo do documento fique claro que o trabalho 

jurídico não aborda temas jurídicos genéricos, aplicável a qualquer ramo 

do direito, ou matéria de filosofia do direito, mas que evidencie um 

aprofundamento na área específica em que a sociedade pretende atuar. 

 

Desse modo, verifica-se que a base para a pontuação é trabalho jurídico de 

tema específico com reflexo na área em que a sociedade pretende atuar, tal como 

foi feito pelo escritório Barreto Dolabella Advogados.   

Os artigos “[a] violação de direitos fundamentais no PL 504”, “[a] Lei de Licitações 

de Publicidade e sua primeira década de existência” e “[a] inconstitucionalidade do PL, 

de 2020, da ALESP”, bem como os livros de Direito Tributário e Direito Constitucional 

não foram considerados na pontuação.    

Pois bem, os trabalhos jurídicos apresentados são específicos e refletem 

diretamente em todos os ramos do Direito. A título de exemplo, o desrespeito aos 



 

   

direitos LGBT’s pode acarretar indenização por dano moral, matéria e competência do 

Direito Civil.  

Além disso, não foi considerado a pontuação do artigo citado como na “Revista 

Jurídica Tribunais.com” por não ter sido identificado que possui não possui Qualis. 

Entretanto, a exigência do Qualis é exacerbada e dispensável para análise da 

qualidade do material anexado, infringindo o princípio constitucional inserido no art. 

37, XXI, da CF/88. 

O objetivo das licitações é a garantia do interesse público, de modo a escolher a 

proposta mais vantajosa para a Administração, evitando formalismo excessivo que 

possa prejudicar o seu proposito final. 

Além disso, foram apresentados diversos que tangenciam de alguma forma a área 

de atuação pretendida pelo Recorrente, mas que não foram consideradas por esta Douta 

Comissão. São estes os livros apresentados: DIREITO CONSTITUCIONAL // EQUIDADE 

E EFICIÊNCIA DA MATRIZ TRIBUTÁRIA BRASILEIRA // EXTRAFISCALIDADE 

TRIBUTÁRIA // DIREITO TRIBUTÁRIO. 

Todos estes livros tangenciam a Área Cível e, portanto, devem ser considerados 

na pontuação. 

Diga-se, ademais, que a produção literária dos seus advogados, demonstra o seu 

alto nível de qualificação, o que deve ser levado em consideração por esta Douta 

Comissão.     

Assim sendo, deverá ser acrescida também a pontuação de 9 (nove pontos) 

ao Escritório Barreto Dolabella Advogados na área cível, visto que os documentos 

carreados a licitação preenchem os requisitos legais e atingem a finalidade pretendida.  

 

2.1.5 DA CONCLUSÃO PARCIAL EM RELAÇÃO À REVISÃO DA PONTUAÇÃO 

NA ÁREA CÍVEL 

Ante o exposto, considerando a argumentação acima, requer o provimento do 

presente recurso, a fim de que seja majorada a pontuação inicialmente conferida 

ao escritório Barreto Dolabella Advogados para 63 (sessenta e três) pontos, no 

que se refere à Área Cível, com o consequente reenquadramento nas posições dos 

lotes disputados. 

 



 

   

2.2. Da área recuperação de crédito:  

2.2.1 Da comprovação de título de mestrado em Administração Pública 

É compreensível pela análise do quesito nº 2, do item 11.2., extrair que título de 

especialização na área de atuação pretendia pontuar de 1 (um) à 5 (cinco) pontos.  

Visando tal pontuação, o Escritório Barreto Dolabella Advogados anexou o título 

de mestrado em Administração Pública do Dr. Ivan Pereira Prado, não obstante o 

documento foi desconsiderado pela justificativa de não estar relacionado com a área de 

atuação pretendida.  

Porém, esta decisão merece ser revisada.  

O BANESTES é uma sociedade mista e integra a Administração Pública 

Indireta. Por conta disso, é necessário além dos conhecimentos básicos em Direito Civil, 

Recuperação Judicial e Trabalhista, conhecimentos específicos em Direito 

Administrativo. 

O título de mestrado em Administração Pública do Dr. Ivan Pereira Prado alcança 

indiretamente todas as áreas pretendidas na licitação por este escritório, devendo ser 

considerada na pontuação.  

Dadas as circunstâncias, ao escritório Barreto Dolabella Advogados deverá 

ser adicionada a pontuação de 03 (três) pontos na Área de Recuperação de Crédito 

pelo título de mestrado em Administração Pública do Dr. Ivan Pereira Prado, visto que 

atende as especificações edilícias.  

 

2.2.2 Dos atestados de capacidade técnica emitidos pela Caixa Econômica 

Federal 

Cuida-se de processo licitatório nº 005/2021, no qual ficou pré-estabelecido os 

critérios definidores da pontuação técnica no tópico 11. 

No quesito nº 3 do tópico mencionado, ficou pactuado que seria atribuído 1 (um) 

ponto para cada contrato na área jurídica com Instituições Financeiras e/ou 

seguradora.  

Em consonância ao que foi pedido no edital, foi anexado três atestados da Caixa 

Econômica Federal, cada um fazendo referência a um contrato distinto, de abrangência 

geográfica (São Paulo, Bahia e Palmas), CPNJ e período de prestação dos serviços 

diversos (2016; 2017-2018; 2020 – 2021). Veja-se: 



 

   

 

 



 

   

 

De forma desarrazoável e desproporcional, na análise de pontos foi considerada 

a pontuação de apenas uma Certidão de capacidade técnica, por se tratar da mesma 

instituição financeira.  

A justificativa apresentada no julgamento da pontuação foram critérios não 

estabelecidos no edital, quais sejam os contratos anexados, que não poderiam ser de 

instituições financeiras repetidas. Ao contrário, o edital determinava que para cada 

contrato de instituições financeiras seria atribuído um ponto, não especificando sobre a 

diversidade dos Bancos. 

A equivocada interpretação viola o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório em licitação, previsto no art. 41 da Lei no 8.666/1993, que estabelece 

que não há espaço para arbitrariedade ou escolhas de licitantes por regras não 

estabelecidas no edital.  

Por certo, assim, o escritório Barreto Dolabella Advogados faz jus a 2 (dois) 

pontos na área de recuperação de crédito, considerando que cada atestado 

representa um contrato distinto, como tal prevê o Edital, sob pena de violar as regras 

edilícias.  

 

2.2.3 Dos atestados emitidos pelo Banco do Nordeste S/A 

Na análise do item 3 (certidão capacidade técnica) não foram considerados os 



 

   

atestados do Banco do Nordeste por não ter sido especificado pelo escritório Barreto 

Dolabella Advogados a área de atuação pretendida.  

No entanto, é entendimento pacifico do Tribunal de Contas da União - TCU que a 

Comissão de Licitação, pautando-se no princípio do formalismo moderado e visando a 

escolha da proposta mais vantajosa, deveria realizar diligência para esclarecer ou 

complementar as informações presentes nos atestados de capacidade técnica. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração 

por erro de baixa materialidade que possa ser sanado mediante 

diligência, por afrontar o interesse público. 

Acórdão 2239/2018-Plenário | Relator: ANA ARRAES 

ÁREA: Licitação | TEMA: Proposta | SUBTEMA: Desclassificação 

Outros indexadores: Erro, Diligência 

 

Não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência de 

informações que possam ser supridas por meio de diligência, 

facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, desde que não resulte 

inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre os 

participantes. 

Acórdão 2873/2014-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

ÁREA: Licitação | TEMA: Habilitação de licitante | SUBTEMA: 

Diligência 

Outros indexadores: Ausência, Informação 

 

Não há previsão legal, para fins de qualificação técnica, da 

apresentação de notas fiscais para comprovação dos atestados de 

capacidade técnica. Contudo, é faculdade da comissão de licitação ou 

do pregoeiro realizar diligências para verificar a fidedignidade dos 

documentos apresentados pela licitante. 

 

Acórdão 1385/2016-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIR 

ÁREA: Licitação | TEMA: Qualificação técnica | SUBTEMA: Atestado 

de capacidade técnica 

Outros indexadores: Comprovação, Nota fiscal, Diligência 

 

Assim, à luz dos princípios do formalismo moderado e da proposta mais 

vantajosa, o escritório Barreto Dolabella Advogados requer que seja aberto prazo para 



 

   

sanar a falha apontada pela Comissão de Licitação ou, alternativamente, que seja 

acrescentado 01 (um) ponto ao escritório ora Recorrente em relação ao tópico em 

exame. 

 

2.2.4. Das ações de recuperação de créditos tributários do CRM/DF 

De acordo com o texto do edital é possível extrair informações que corroborem 

que é atribuída a pontuação de 5 (cinco) a 20 (vinte) pontos para documentos que 

comprovem a atuação em área de pretensão pretendida.  

Buscando alcançar a pontuação na área de Recuperação de Crédito, o escritório 

Barreto Dolabella Advogados demonstrou o patrocínio de Ações de Recuperação de 

Crédito ajuizadas em favor do Conselho Regional de Medicina do Distrito Federal – 

CRM/DF, porém, não foram consideradas por não ter sido considerado como de 

recuperação de crédito cível. 

Ocorre, porém, que não há razão para não se aceitar o atestado de capacidade 

técnica emitido pelo CRM/DF. Isto porque, o atestado é claro ao deixar evidente a 

experiência do escritório ora Recorrente justamente na área de Recuperação de Crédito. 

Nunca é demais lembrar os mais diversos ritos dispostos no sistema processual 

brasileiro para que seja efetuada a recuperação do crédito sempre o mesmo objetivo: a 

satisfação do crédito do credor em face do devedor. 

Dessa forma, o escritório ora Recorrente demonstrou, por meio do atestado 

expedido pelo CRM/DF que atua ativamente na recuperação de créditos em favor 

daquela instituição. 

Por tais razões, o atestado de capacidade técnica emitido pelo CRM/DF deve ser 

reconhecido como passível de ser pontuado e, consequentemente, a pontuação 

inicialmente atribuída ao escritório ora Recorrente deve ser majorada em 4 

(quatro) pontos em relação ao tópico em exame. 

 

2.2.5 Dos trabalhos jurídicos no âmbito de recuperação de crédito 

Extrai-se do quesito 6, do item 1.21, que serão atribuídos pontuação aos trabalhos 

jurídicos na área pretendida nos seguintes termos:  

Trabalhos jurídicos na área de atuação pretendida publicados em revista 

ou livro que possuam Qualis (conjunto de procedimentos utilizados pela 

Capes –Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior), 



 

   

com classificação reconhecida para a área do Direito. Deve ser 

comprovado com o envio da cópia da capa e cópia da contracapa, 

contendo o registro e índice com título do trabalho e o nome do autor. 

O termo “trabalho jurídico na área de atuação pretendida” foi alvo de 

esclarecimentos e recebeu a seguinte resposta:  

Diante do exposto, esclarece-se que para fins de pontuação como 

trabalho jurídico no item 6 dos Demonstrativos de Pontuação dos 

Requisitos Qualificativos do Edital de Licitação nº 005/2021, será 

necessário que o artigo ou livro jurídico aborde tema específico de 

determinado ramo do direito, independente do título atribuído, é 

importante que no resumo do documento fique claro que o trabalho 

jurídico não aborda temas jurídicos genéricos, aplicável a qualquer ramo 

do direito, ou matéria de filosofia do direito, mas que evidencie um 

aprofundamento na área específica em que a sociedade pretende atuar. 

Desse modo, verifica-se que a base para a pontuação é trabalho jurídico de 

tema específico com reflexo na área em que a sociedade pretende atuar, tal como 

foi feito pelo escritório Barreto Dolabella Advogados.   

Os artigos “[a] violação de direitos fundamentais no PL 504”, “[a] Lei de Licitações 

de Publicidade e sua primeira década de existência” e “[a] inconstitucionalidade do PL, 

de 2020, da ALESP”, bem como os livros de Direito Tributário e Direito Constitucional 

não foram considerados na pontuação.    

Pois bem, os trabalhos jurídicos apresentados são específicos e refletem 

diretamente em todos os ramos do Direito. A título de exemplo, o desrespeito aos 

direitos LGBT’s pode acarretar indenização por dano moral, matéria e competência do 

Direito Civil.  

Além disso, não foi considerado a pontuação do artigo citado como na “Revista 

Jurídica Tribunais.com” por não ter sido identificado que possui Qualis. Entretanto, a 

exigência do Qualis é exacerbada e dispensável para análise da qualidade do material 

anexado, infringindo o princípio constitucional inserido no art. 37, XXI, da CF/88. 

O objetivo das licitações é a garantia do interesse público, de modo a escolher a 

proposta mais vantajosa para a Administração, evitando formalismo excessivo que 

possa prejudicar o seu proposito final. 

Além disso, foram apresentados diversos que tangenciam de alguma forma a área 

de atuação pretendida pelo Recorrente, mas que não foram consideradas por esta Douta 



 

   

Comissão. São estes os livros apresentados: DIREITO CONSTITUCIONAL // EQUIDADE 

E EFICIÊNCIA DA MATRIZ TRIBUTÁRIA BRASILEIRA // EXTRAFISCALIDADE 

TRIBUTÁRIA // DIREITO TRIBUTÁRIO. 

Todos estes livros tangenciam a Área Cível e, portanto, devem ser considerados 

na pontuação. 

Diga-se, ademais, que a produção literária dos seus advogados, demonstra o seu 

alto nível de qualificação, o que deve ser levado em consideração por esta Douta 

Comissão.   

  Assim sendo, deverá ser acrescida também a pontuação de 9 (nove pontos) 

ao Escritório Barreto Dolabella Advogados na Área de Recuperação de Crédito, 

visto que os documentos carreados a licitação preenchem os requisitos legais e atingem 

a finalidade pretendida.  

 

2.2.6 DA CONCLUSÃO PARCIAL EM RELAÇÃO À REVISÃO DA PONTUAÇÃO 

NA ÁREA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Ante o exposto, considerando a argumentação acima, requer o provimento do 

presente recurso, a fim de que seja majorada a pontuação inicialmente conferida 

ao escritório Barreto Dolabella Advogados para 63 (sessenta e três) pontos, no 

que se refere à Área de Recuperação de Créditos, com o consequente 

reenquadramento nas posições dos lotes disputados. 

 

2.3 Da área trabalhista 

2.3.1 Dos atestados de capacidade técnica emitidos pela Caixa Econômica 

Federal  

Cuida-se de processo licitatório nº 005/2021, no qual ficou pré-estabelecido os 

critérios definidores da pontuação técnica no tópico 11. 

No quesito nº 3 do tópico mencionado, ficou pactuado que seria atribuído 1 (um) 

ponto para cada contrato na área jurídica com Instituições Financeiras e/ou 

seguradora.  

Em consonância ao que foi pedido no edital, foi anexado três atestados da Caixa 

Econômica Federal, cada um fazendo referência a um contrato distinto, de abrangência 



 

   

geográfica (São Paulo, Bahia e Palmas), CPNJ e período de prestação dos serviços 

diversos (2016; 2017-2018; 2020 – 2021). Veja-se: 

 

 



 

   

 

De forma desarrazoável e desproporcional, na análise de pontos foi considerada 

a pontuação de apenas uma Certidão de capacidade técnica, por se tratar da mesma 

instituição financeira.  

A justificativa apresentada no julgamento da pontuação foram critérios não 

estabelecidos no edital, quais sejam os contratos anexados, que não poderiam ser de 

instituições financeiras repetidas. Ao contrário, o edital determinava que para cada 

contrato de instituições financeiras seria atribuído um ponto, não especificando sobre a 

diversidade dos Bancos. 

A equivocada interpretação viola o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório em licitação, previsto no art. 41 da Lei no 8.666/1993, que estabelece 

que não há espaço para arbitrariedade ou escolhas de licitantes por regras não 

estabelecidas no edital.  

Por certo, assim, o escritório Barreto Dolabella Advogados faz jus a 2 (dois) 

pontos na área de recuperação de crédito, considerando que cada atestado 

representa um contrato distinto, como tal prevê o Edital, sob pena de violar as regras 

edilícias.  

 

2.3.4 Dos atestados emitidos pelo Banco do Nordeste S/A 

Na análise do item 3 (certidão capacidade técnica) não foram considerados os 



 

   

atestados do Banco do Nordeste por não ter sido especificado pelo escritório Barreto 

Dolabella Advogados a área de atuação pretendida.  

No entanto, é entendimento pacifico do Tribunal de Contas da União - TCU que a 

Comissão de Licitação, pautando-se no princípio do formalismo moderado e visando a 

escolha da proposta mais vantajosa, deveria realizar diligência para esclarecer ou 

complementar as informações presentes nos atestados de capacidade técnica. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração 

por erro de baixa materialidade que possa ser sanado mediante 

diligência, por afrontar o interesse público. 

Acórdão 2239/2018-Plenário | Relator: ANA ARRAES 

ÁREA: Licitação | TEMA: Proposta | SUBTEMA: Desclassificação 

Outros indexadores: Erro, Diligência 

 

Não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência de 

informações que possam ser supridas por meio de diligência, 

facultada pelo art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993, desde que não resulte 

inserção de documento novo ou afronta à isonomia entre os 

participantes. 

Acórdão 2873/2014-Plenário | Relator: AUGUSTO SHERMAN 

ÁREA: Licitação | TEMA: Habilitação de licitante | SUBTEMA: 

Diligência 

Outros indexadores: Ausência, Informação 

 

Não há previsão legal, para fins de qualificação técnica, da 

apresentação de notas fiscais para comprovação dos atestados de 

capacidade técnica. Contudo, é faculdade da comissão de licitação ou 

do pregoeiro realizar diligências para verificar a fidedignidade dos 

documentos apresentados pela licitante. 

 

Acórdão 1385/2016-Plenário | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIR 

ÁREA: Licitação | TEMA: Qualificação técnica | SUBTEMA: Atestado 

de capacidade técnica 

Outros indexadores: Comprovação, Nota fiscal, Diligência 

 

Assim, à luz dos princípios do formalismo moderado e da proposta mais 

vantajosa, o escritório Barreto Dolabella Advogados requer que seja aberto prazo para 



 

   

sanar a falha apontada pela Comissão de Licitação ou, alternativamente, que seja 

acrescentado 01 (um) ponto ao escritório ora Recorrente em relação ao tópico em 

exame. 

 

3. DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 

Por todo exposto, requer o reconhecimento do presente recurso, para majorar a 

pontuação inicialmente conferira à sociedade BARRETO E DOLABELLA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS em relação às áreas Cível, Recuperação de Crédito e Trabalhista, nos 

seguintes termos: 

 

• Área Cível majoração para 63 (sessenta e três) pontos;   

• Área Recuperação de Créditos majoração para 63 (sessenta e três) pontos; 

• Área Trabalhista majoração para 39 (trinta e nove) pontos; 

 

Caso não seja este o entendimento desta Douta Comissão de Licitação, o que se 

admite somente para argumentar, requer, desde já, acesso à integralidade do processo 

administrativo, a fim de que seja possível a provocação do Poder Judiciário 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília/DF, 19 de janeiro de 2022. 

 

 

 

BARRETO DOLABELLA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CAMILLA RABELLO CARVALHO JARDIM RABADAN 

SÓCIA-ADMINISTRADORA 

OAB/DF Nº 40.608 
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